
ATA DA DUCENTÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO1

DE MEDICINA DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - CCO, DA2

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL- REI. Aos oito dias do mês de maio3

de 2023, às 13h40min, iniciou-se a Ducentésima Sexta Reunião Ordinária do4

Colegiado do Curso de Medicina do Campus Centro-Oeste Dona Lindu -5

CCO/UFSJ pela plataforma Google Meet, com a presença dos professores Melina6

de Barros Pinheiro Inácio, Dênia Alves de Azevedo, Eduardo Henrique de Matos7

Lima, e da discente Maria Clara Albuquerque Sette Aguiar. O professor Júlio8

César Veloso justificou ausência. A reunião foi presidida pela coordenadora pro9

tempore do curso, Profª. Melina de Barros Pinheiro Inácio para cumprir a seguinte10

pauta: 1) Solicitação do CLAM para alteração da instrução normativa nº 005, de 1711

de dezembro de 2021; 2) Solicitação da aluna Bruna Martins sobre a possibilidade12

de ausentar das atividades obrigatórias do curso durante o período que estará13

participando da Operação Sentinelas Avançadas, do Projeto Rondon; Informes: 1-14

Eleição para membro de Colegiado (mandato da professora Melina venceu). A15

Profª. Melina deu início à reunião com o item de pauta 1, lendo a documentação16

enviada pelo CLAM. "Mudança dos artigos 7° e 9° da instrução normativa n° 005,17

de 17 de dezembro de 2021". A mudança do artigo 7° foi solicitada pelo presidente18

do Conselho de Ligas Acadêmicas de Medicina, Guilherme Barbosa, a fim de19

viabilizar a criação de ligas cujas especialidades não possuem professores20

docentes atuantes na UFSJ CCO. A mudança do artigo 9° está sendo requisitada,21

pois um grupo de alunos quer fundar uma Liga de Técnicas Cirúrgicas com 822

membros, uma vez que são 8 cargos de diretoria, no entanto a instrução23

normativa permite até 7 alunos. Assim sendo, O primeiro ponto discutido pelos24

membros foi a viabilidade de alteração do artigo 7º da Instrução Normativa 005, de25

17 de dezembro de 2021. Os membros aprovaram, porém, é necessário que a26

Liga consulte ao docente para ver a viabilidade do interesse, precisa ser da área27

afim assumindo e conhecendo as obrigatoriedades. Deixar claro que é excessão e28

dar uma justificativa. Sendo assim, ficou definido que é possível fazer a alteração29

no texto e enviar para a aprovação na próxima reunião de Colegiado. O segundo30

ponto que foi avaliado foi a mudança do artigo 9º, referente a quantidade de31



membros na Liga. O Colegiado aprovou e está de acordo. Prosseguindo a reunião,32

no item 2, foi discutido pelos membros a solicitação da aluna Bruna Martins sobre33

a possibilidade de se ausentar das atividades obrigatórias do curso durante o34

período que estará no Projeto Rondon. Após discussão, o Colegiado está ciente e35

de acordo, porém sugere à aluna apresentar ao coordenador do Internato o plano36

de reposição da carga horária. Passando para os informes, a coordenação irá37

providenciar os trâmites para a eleição de membro de Colegiado. O professor38

Eduardo Lima solicitou um parêntese na reunião para contextualizar sobre a39

saúde mental dos discentes do curso, e também dos demais cursos, que está40

preocupante mediante aos fatos que estão acontecendo. Foi sugerido que o CA41

faça um levantamento de dados com os discentes para que a comunidade42

acadêmica em geral possa contribuir positivamente. Também o professor Eduardo43

tem se reunido com alguns setores para as devidas discussões. A reunião foi44

encerrada às 15:00h, nada mais havendo a tratar, eu Junivânia Aparecida dos45

Santos Lacerda, secretária dessa reunião, lavrei a presente ata que depois de lida46

e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. Divinópolis, 08 de47

maio de dois mil e vinte e três.48
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